
CONSELHO ESTADUAL PE EDUCAÇXO

JSiN^ud"PROCESSO CEE N?: 1098/8? ,

_JMT€RESSADO: FUNDAÇÃO DH.ENSINO "OCTAVIO BASTOS"
LOCALIDADE: São João da BOa Vista -
ASSUNTO: Correção de defasagem no 2e semestre de 198?/̂  SEçAo DE
RELATOR NA C E N E : Geraldo Mugayar ' . • • / . . . f
RELATOR NO P L E N Á R I O : Cons. João Gualberto de C. Meneses

INDICAÇÃO CENE-CEE N?: 265/8.?

-.APROVADA EM 22/12/8?

.CONSELHO PLENO

- • . / i • •
fcurso /Ciências Contáfceis e Administrativas

: CuijJos presentes autos.de pedido de correçío de defasaoen, para o 2°

semestre de 1987

Alentada a .ocultação exigida Pe,a O.K «E „, 20/87 7 rf*

«uais as peças essenciais, nio existentes no .Processo 7 . ,..,

' /BA-? Cz$ 1.263,OOr: :::;:::;::;==:r=:;:;r::::::::;:: s ,s.«
Qual o valor praticado no 19 semestre/87? ... - -:- - — _- ?• «

Qual o percentual de aumento praticado no 1. sem./877 1̂

Qual o percentual de diferença entre o valor prat.cado | .--

e o valor^autorizado no l? semestre/87 ? ; .

Qual o valor da mensalidade do 19 semestre de 1987. para ^ ̂^

'base de c51culo dó 29 semestre de 1987 ?

Qual o percentual'de incidência das despesas com

pessoal na folha de pagamento do curso ? -••'

foi a defasagem solicitada para o 29 semestre/87?

o percentual para e q u i l í b r i o receita-despesa no curso? 2,6.

escola faz jGs â .correio de defasagem no curso ? ^

percentual que dev^ ser concedido ? i »

v i s t a do exposto, considerando a
n*, mu i s demonstram a real situaçco3-f i nance i ros ,os qu«j .

Põd,nd, . re^en, --* ̂í̂ '7̂ "'

JULHO/ACOSTO • S- !!!'!! . iwE»»..
OUTUBRO

dos ao corpo

1a
vi gente
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DELIBERACÃO DO PLENÁRIO
\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,

a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerquaira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons<? JORGE NAGLE

Presidente
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, DECLARAÇÃO DE VOTO

x Votamos favoravelmente as Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António âe_.Souza. Amaral

Subscrita pelos Conselheirosr-Arthur Fonseca Filho, ^

lia VasconcelCLos Lacerda Guaraná, Luiz -Eduardo Cerqueira M.iga-

Ihães e Yugo Okida.


